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Literatura sobre TF: 
 



 

Artigos sobre TF: 
 



 

Artigos sobre TF: 
 



 

INTRODUÇÃO AO CURSO 
 

 

Por quê estudar o 

TREINAMENTO DE FORÇA? 

 



 

Formação deficitária na Graduação 
 

 

Evolução constante (ampliação e 

aprofundamento) das “teorias do 

treinamento de força” 
 

 

Expansão do mercado de trabalho 

para os profissionais da EF 
 

 

Novas aplicações do treinamento de 

Força (esporte – saúde) 
 



 

Objetivos do Curso 

de Especialização em  

Treinamento de Força 
 

 

 CAPACITAÇÃO E ATUALIZAÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA NA ÁREA DE 

PRESCRIÇÃO DO TREINAMENTO DE FORÇA. 

 

 FOMENTAR A PRODUÇÃO DO CONHECIMENTO NA ÁREA DE 

TREINAMENTO DE FORÇA. 

 



 

ESTRUTURA DO CURSO 
 

 

 18 MÓDULOS DE 20H (TOTAL: 360H) 

- SÁBADOS E DOMINGOS: 8:00-12:00H / 14:00-18:00H 

- ÚLTIMO FIM DE SEMANA DO MÊS (PREFERENCIALMENTE) 

 

 14 DOCENTES 

 - 13 DOUTORES  

 - 01 MESTRE 

  

 DOIS COORDENADORES / UM SECRETÁRIO / 4 MONITORES 

 



 

ESTRUTURA DO CURSO 
 

Corpo Docente: 
• Prof. Dr. Rafael Herling Lambertucci 
• Prof. Dr. Valmor Alberto Augusto Tricoli 
• Prof. Dr. Wolber Herickson de Brito 
• Prof. Dr. Ronei Silveira Pinto 
• Prof. Dr. Marco Carlos Uchida 
• Prof. Dr. Eduardo Caldas Costa 

 • Prof. Dr. Jonato Prestes 
• Prof. Dr. Ana Paula Fayh 
• Prof. Ms. Ramires Alsamir Tibana 
• Prof. Dr. Charles Ricardo Lopes 
• Prof. Dr. Alexandre Lopes Evangelista 
• Prof. Dr. Arnaldo Luis Mortatti 
• Prof. Dr. Hassan Mohamed Elsangedy 

 



 

MÓDULOS DO CURSO 
 

1. BÁSICO 

1) Fisiologia Neuromuscular e Metabolismo energético. 

2) Bases celulares e moleculares da hipertrofia muscular. 

3) Metodologia da pesquisa e estatística aplicada à área da saúde. 

4) Biomecânica e Cinesiologia Articular I. 

5) Biomecânica e Cinesiologia Articular II. 

6) Análise cinesiológica em exercícios contra resistidos 

7) Nutrição esportiva aplicada ao treinamento de força 

 



 

MÓDULOS DO CURSO 
 

2. AVALIAÇÃO E PRESCRIÇÃO DO TF 

8) Princípios do treinamento e periodização aplicado ao 

treinamento de força 

9) Medidas e avaliação no treinamento de força 

10) Métodos de treinamento resistido para alunos iniciantes e 

intermediários 

11) Métodos de treinamento resistido para alunos avançados 



 

MÓDULOS DO CURSO 
 

3. PRESCRIÇÃO DO TF EM CONDIÇÕES ESPECIAIS 

12) Treinamento resistido na infância e adolescência: riscos, 

benefícios e prescrição. 

13) Treinamento de força para idosos: riscos, benefícios e 

prescrição. 

14)Treinamento de força em condições especiais (obesos, 

hipertensos e diabéticos) 

 



4. PRESCRIÇÃO DO TF NO ESPORTE E 

FITNESS 

15) Treinamento da força no esporte (individuais e coletivos) 

e suas particularidades 

16) Treinamento de força, potência e velocidade muscular no 

esporte 

17) Treinamento funcional 

 

 

MÓDULOS DO CURSO 
 



5. MÓDULO FINAL 

18)Seminário final de curso. 

 

 

MÓDULOS DO CURSO 
 



MODULAR 

A critério do docente responsável pelo módulo, podendo ser 

presencial ou a distância. 

 

Caso a avaliação seja à distância, a mesma deve ser enviada, 

EXCLUSIVAMENTE, via SIGAA. O prazo de envio será até um 

dia antes do início do módulo seguinte. 

 

 

AVALIAÇÕES DO CURSO 
 



MODULAR 

Qualquer impossibilidade de comparecimento no módulo, o aluno 

deve justificar e oficializar previamente junto à secretaria. Além 

disso, deve incluir declarações para justificar o não comparecimento 

no módulo. 

 

Caso a justificativa seja aceita pela coordenação, o aluno realizará 

uma atividade extra, não presencial, para suprir o módulo. 

 

 

AVALIAÇÕES DO CURSO 
 









 

AVALIAÇÕES DO CURSO 
 

TRABALHO FINAL DE CURSO 

1. Projeto de Pesquisa (a definir especificidades) 

2. Realização de Pesquisa científica 

3. Atendimento Prático (a definir especificidades) 

 

Obs.: Todos os detalhes referentes ao trabalho final de curso serão divulgados 

no módulo 08 (metodologia da pesquisa e estatística). 

 

AVALIAÇÕES DO CURSO 
 



REGIMENTO INTERNO DO CURSO 

 No primeiro módulo será apresentado o regimento interno 

do curso de especialização em fisiologia clínica do 

exercício. 

 

 

        APRESENTAÇÃO 
 



CAPÍTULO III 

DO REGIME ACADÊMICO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM 

TREINAMENTO DE FORÇA 

Seção I 

Das Disciplinas  

 

Art. 7º. As matérias estudadas no Curso de Pós Graduação e em Treinamento de Força 

são agrupadas em disciplinas/módulos e seminários, sendo ministrados sob a forma de 

aulas expositivas, seminários, discussões em grupo, trabalhos práticos e outros 

procedimentos didáticos, a ser definido pelo docente responsável. 

 

Art. 8º. O currículo do Curso de Pós Graduação em Treinamento de Força é composto 

por um elenco de disciplinas e seminários caracterizado por um código, denominação, 

carga horária, número de créditos, ementa e bibliografia básica, agrupado na sua área de 

concentração. 



Art. 9º. O Curso de Pós Graduação em Treinamento de Força deve ter um mínimo de 24 

(vinte e quatro) créditos em disciplinas e/ou módulos, correspondentes a um total mínimo 

de 360 (trezentos e sessenta) horas, não computado o tempo de estudo individual ou em 

grupo sem assistência do docente e o destinado à elaboração de monografia 

Art. 10. A avaliação do aluno do Curso de Pós Graduação em Treinamento de Força, em 

cada disciplina ou seminário, será feita por meio da realização de provas, seminários ou 

trabalhos monográficos, a critério do professor, traduzida de acordo com os seguintes 

conceitos: 

I – conceito “A”, excelente; 

II – conceito “B”, bom; 

III – conceito “C”, suficiente; 

IV – conceito “D”, fraco; 

V – conceito “E”, insuficiente. 

VI – conceito “F”, reprovado por falta, em razão de frequência inferior a 75% (setenta e 

cinco por cento). 

§ 1o Exige-se para aprovação em disciplina, frequência igual ou superior a 75% (setenta e 

cinco por cento) pelo aluno. 



Art. 12. Para cálculo do coeficiente de rendimento – CR, os conceitos “A”, “B”, “C”, “D” e 

“E” deverão ser convertidos para os seguintes valores numéricos: 

I – 9,0-10,0, para o conceito “A”; 

II – 7,0-8,9, para o conceito “B”; 

III – 5,0-6,9, para o conceito “C”; 

IV – 3,0-4,9, para o conceito “D”; 

V – 0,0-2,9, para o conceito “E”. 

Parágrafo único. O CR deverá ser calculado em conformidade com a legislação 

universitária em vigor. 
 

Art. 13. Os resultados da avaliação de cada disciplina estarão disponíveis aos discentes (no 

SIGAA) em até 02 (dois) dias anteriores ao início da disciplina seguinte. 

 

Art. 14. O prazo máximo de duração do Curso de Pós Graduação em Treinamento de 

Força, incluídas a elaboração e a defesa do trabalho de conclusão, é de 18 (dezoito) meses. 
 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, a Coordenação do Curso poderá prorrogar o prazo 

previsto no caput. 



Seção II 

Do Desligamento do Curso 

 

Art. 15. O aluno deverá ser desligado do Curso de Pós Graduação em Treinamento de Força 

nas seguintes situações: 

I – quando tiver reprovação em disciplina; 

II – quando exceder os prazos de duração do curso; 

III – quando não realizar o pagamento da mensalidade por 02 (dois) meses; 

IV – quando não alcançar frequência total de 75% do módulo de aulas. 

 

Parágrafo único. O aluno só poderá assistir à disciplina se estiver quite com sua obrigação 

financeira. Será permitido, excepcionalmente, em casos devidamente justificados e aceitos 

pela Coordenação, que o aluno participe de uma disciplina sem ter efetuado o pagamento da 

mensalidade respectiva (ex. o aluno que não pagou o mês de junho poderá assistir ao 

módulo de junho, se devidamente justificado e aceito pela Coordenação). Contudo, a 

participação na disciplina seguinte fica condicionada ao pagamento da mensalidade em 

atraso (ex. aluno não pagou o mês de junho, portanto, para assistir ao módulo de julho, 

deverá pagar a mensalidade de junho – ou seja, a que está atrasada).  



CAPÍTULO IV 

DA OBTENÇÃO DO GRAU DE ESPECIALISTA 

Seção I 

Das condições 
 

Art. 22. O candidato à obtenção do grau de Especialista e em Treinamento de Força deverá 

satisfazer às seguintes condições: 

I – ter obtido o número total de horas-aula exigido neste Regimento Interno; 

II – ser aprovado em todas as disciplinas; 

III – ter sido aprovado no trabalho de conclusão; 

IV – frequência por módulo não inferior a 75% (setenta e cinco por cento);  
 

Art. 23. O trabalho de conclusão poderá ser realizado de 3 (três) formas, a saber: 

I - Projeto de pesquisa em área relacionada com o Curso de Treinamento de Força; 

II – Pesquisa científica relacionada com o Treinamento de Força; 

II - Intervenção prática em treinamento de força em alunos ou atletas. 



§1º A intervenção prática deve envolver:  

a) avaliação inicial do sujeito; 

b) prescrição e monitoramento de sessões de exercício físico; 

c) avaliação final do sujeito; 

d) relatório final da intervenção prática, envolvendo: avaliação inicial, caracterização 

da prescrição das sessões de treinamento e monitoramento das mesmas e avaliação final do 

sujeito. O relatório a ser entregue no formato “pdf” em “cd rom”, deverá conter registros e 

documentos que comprovem a intervenção prática (vídeos, fotografias, fichas das sessões de 

treino, dados de registro do treinamento, entre outros).  
 

§2º A intervenção prática deve ser realizada no período entre 08 (oito) e 12 (doze) semanas, 

totalizando, no mínimo, 40 (quarenta) horas, computando as alíneas “a”, “b” e “c” do 

parágrafo anterior.   

§3º Para atender a função social do Curso de Especialização em Treinamento de Força, a 

intervenção prática deverá recair sobre sujeitos de renda de até 02 (dois) salários mínimos por 

núcleo familiar.  



www.sigaa.ufrn.br 
Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas 



SIGAA 

1. Acesso aos materiais dos módulos; 

2. Informações sobre atividades do curso; 

3. Envio de trabalho dos módulos; 

4. Informações sobre presenças; 

5. Impressão de boletos para pagamento; 

6. Consulta sobre acervo bibliográfico; 

7. Comunicação com coordenadores e secretário. 



 

DEZEMBRO 2016 
 

 

JULHO 2015 
 

 

Profissional de Educação Física 
 

 

Profissional de Educação Física 

ESPECIALISTA EM TREINAMENTO DE FORÇA 
 



OBRIGADO! 

 

Coodernador: amortatti@gmail.com (Prof. Arnaldo Mortatti). 

Vice-Coordenacor: hassan@ufrnet.br (Prof. Hassan M Elsangedy). 

Secretário: camilotaf@outlook.com  (Camilo Fernandes). 

Telefone: 3215 3455 – Secretaria do Curso / 14:00 às 18:00h. 
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